
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

Energisa (EBGI11) – Reajustes de tarifas da EPB e EBO 

 

Nesta 3ªfeira (22/08) a Aneel aprovou a redução média de 1,46% nas tarifas da 
Energisa Paraíba (EPB) e aumento médio de 12,83% nas tarifas da Energisa 
Borborema (EBO). Os reajustes entram em vigor no próximo dia 28/08. (Positivo) 

EDP – Energias do Brasil S.A. (ENBR3) – Conversão do Registro de 
companhia aberta de Categoria “A” para “B” e Data de Corte do Resgate 
Compulsório das ações remanescentes em circulação da EDP 

A CVM aprovou na 2ªfeira (21/08) a conversão do registro de categoria da 
companhia para categoria "B". Com isso, as ações de emissão da empresa deixaram de 
ser negociadas na B3. Atentar que em AGE a ser realizada dia 30/08, será definida a 
proposta de resgate compulsório de até a totalidade das ações remanescentes em 
circulação detidas por acionistas da companhia na data base de 29/08. (Neutro)   

Odontoprev (ODPV3) – A empresa comemora 36 anos de sua história com 
crescimento consistente nos números 

Desde a abertura de seu capital em 2006, com base nos números (12 meses até 
junho/23) a companhia teve um crescimento médio anual ponderado (CAGR) de 16%, 
17% e 29%, na receita líquida, EBITDA e lucro líquido respectivamente. O número de 
beneficiários atingiu 8,42 milhões em junho. O caixa líquido somou R$ 988,8 milhões 
em junho com posição financeira muito sólida. Ontem a ação fechou cotada a 11,03 
com ganho de 25,6% no ano. No 1S23 o lucro líquido foi de R$ 286,9 milhões (+9,9% 
s/ o 1S22. (Positivo) 

Taesa (TAEE11) – Licença prévia referentes a Ananaí 

O Instituto Água e Terra da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável do 
Governo do Estado do Paraná concedeu a Licença Prévia (“LP”) de um trecho 
referente às instalações da concessão Ananaí. Com RAP total de R$ 166,2 milhões 
para o ciclo 2023-2024 e um Capex Aneel de R$ 1,75 bilhão, Ananaí é 100% 
controlada pela Taesa. O prazo para energização é março de 2027. (Positivo) 

Cemig (CMIG4) – Governo do Estado de Minas Gerais protocola PEC na ALMG que 
agiliza processo de desestatização de empresas públicas 

O Governo de Minas Gerais protocolou nesta 3ªfeira (22/08), na Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais (“ALMG”), Proposta de Emenda à Constituição (“PEC”), 
que traz mais agilidade para que empresas controladas direta ou indiretamente pelo 
governo mineiro possam ser desestatizadas. A PEC retoma a necessidade de quórum 
simples para aprovação de lei que autoriza alteração em estrutura societária ou cisão 
de sociedade de economia mista e de empresa pública e desobriga o Estado de 
realizar consulta à população (referendo), relacionada às desestatizações. (Positivo 
para Cemig e Copasa) 

Mercados, Empresas e Setores 
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Este relatório foi preparado pela Planner Corretora e está sendo fornecido exclusivamente com o objetivo de informar. As informações, opiniões, estimativas e 
projeções referem-se à data presente e estão sujeitas à mudanças como resultado de alterações nas condições de mercado, sem aviso prévio. As informações 
utilizadas neste relatório foram obtidas das companhias analisadas e de fontes públicas, que acreditamos confiáveis e de boa fé. Contudo, não foram 
independentemente conferidas e nenhuma garantia, expressa ou implícita, é dada sobre sua exatidão. Nenhuma parte deste relatório pode ser copiada ou 
redistribuída sem prévio consentimento da Planner Corretora de Valores. 

O presente relatório se destina ao uso exclusivo do destinatário, não podendo ser, no todo ou em parte, copiado, reproduzido ou distribuído a qualquer pessoa sem 
a expressa autorização da Planner Corretora. As opiniões, estimativas, projeções e premissas relevantes contidas neste relatório são baseadas em julgamento do(s) 
analista(s) de investimento envolvido(s) na sua elaboração (“analistas de investimento”) e são, portanto, sujeitas a modificações sem aviso prévio em decorrência de 
alterações nas condições de mercado. Declarações dos analistas de investimento envolvidos na elaboração deste relatório nos termos do art. 21 da Resolução CVM 
20/21. 

O(s) analista(s) de investimento declara(m) que as opiniões contidas neste relatório refletem exclusivamente suas opiniões pessoais sobre a companhia e seus 
valores mobiliários e foram elaboradas de forma independente e autônoma, inclusive em relação à Planner Corretora e demais empresas do Grupo. 

DISCLAIMER 

EQUIPE 

Parâmetros do Rating da Ação  

Nossos parâmetros de rating levam em consideração o potencial de valorização da ação, do mercado, aqui 

refletido pelo Índice Bovespa, e um prêmio, adotado neste caso como a taxa de juro real no Brasil, e se 

necessário ponderação do analista. Dessa forma teremos:  

Compra: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for superior ao potencial de valorização 

do Índice Bovespa, mais o prêmio.  

Neutro: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for em linha com o potencial de 

valorização do Índice Bovespa, mais o prêmio.  

Venda: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for inferior ao potencial de valorização do 

Índice Bovespa, mais o prêmio. 


